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APRESENTAÇÃO 

 

O presente relatório registra os principais pontos debatidos, bem como as propostas 

aprovadas, quando da realização da Conferência Regional dos Direitos da Criança e 

Adolescente em Serra Talhada, realizada no município do Recife/PE, no dia 03 de agosto 

de 2023, no auditório do Museu Cais do Sertão com o tema “A Situação dos direitos 

humanos de crianças e adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações 

e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de 

proteção integral, com respeito à diversidade”. Esta Conferência foi planejada 

cuidadosamente pelo CEDCA e sistematizada pela Comissão Organizadora. Este relatório 

está composto com o detalhamento de todas as etapas e metodologia utilizada na referida 

Conferência. 

Uma vez constituída a Comissão Organizadora realizou reuniões de planejamento 

e enviou convites aos delegados que haviam sido eleitos nas conferências municipais. 

A Conferência Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente ocorreu no 

Auditório do Museu do Sertão, localizado no Armazém 10, Av. Alfredo Lisboa, s/n - Recife, 

PE e estruturou-se da seguinte maneira: 

 

07h30min – – Acolhida e Credenciamento dos (as) delegados (as) 09h00min – Mesa oficial 

de abertura;  

09h30min – Hino Nacional e Hino de Pernambuco  

09h45min – Apresentação Cultural Maracatu Nação OAF;  

10h10min – Fala dos participantes da mesa de abertura;  

10h30min – Palestra Magna de abertura. Proferida pelo professor da UFRPE Humberto 

Miranda. Tema: “Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempo de 

pandemia de pandemia da Covid 19: violações e vulnerabilidade, ações necessárias para 

a reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade” 

realizada pelo professor José Almir do Nascimento.  

11h00min – Leitura e aprovação do Regimento Interno da Conferência;  

11h10min – Trabalhos dos cinco eixos temáticos: EIXO 1: Promoção e garantia dos direitos 

humanos de crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós pandemia;  

EIXO 2:Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de 

Covid19; EIXO 3: Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes 

nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e 



defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia; EIXO 4: Participação da sociedade 

na deliberação, execução, gestão e controle social de políticas públicas de promoção, 

proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes considerando o cenário 

pandêmico; EIXO 5: Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças 

e adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19;  

13h00min – Almoço; 

14h30min – Continuação dos Trabalhos dos cinco eixos temáticos: EIXO 1: Promoção e 

garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós 

pandemia;  

EIXO 2:Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de 

Covid19; EIXO 3: Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes 

nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e 

defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia; EIXO 4: Participação da sociedade 

na deliberação, execução, gestão e controle social de políticas públicas de promoção, 

proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes considerando o cenário 

pandêmico; EIXO 5: Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças 

e adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19;  

16h00 - Apresentação e aprovação das propostas dos 5 eixos temáticos em plenária;  

17h00min – Plenária da escolha e apresentação dos (as) delegados (as) para a XII 

Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

17h45min – Encerramento 

 NÚMERO DE PARTICIPANTES DA CONFERÊNCIA 

REGIONAL 

Feminino 66 

Masculino 45 

TOTAL                    111 

 

Desenvolvimento dos trabalhos 
 

A Conferência aconteceu no dia 03 de agosto de 2023 no auditório do Museu do Cais do 

Sertão e foi realizada pelo CEDCA. A escolha desse tema central busca refletir e avaliar 

os reflexos da pandemia de Covid-19 na vida de crianças e adolescentes e suas famílias. 

O objetivo principal da conferência foi promover ampla mobilização social nas esferas 



municipal, estadual/Distrito Federal e nacional para refletir e avaliar os reflexos da 

pandemia da Covid-19 na vida das crianças, adolescentes e suas famílias na construção 

de propostas de ações e políticas públicas que garantam os seus direitos no contexto 

pandêmico e pós pandemia. 

A manhã iniciou-se com os conferencistas sendo recepcionados e assinando a lista de 

presença às 07h30min da manhã, no momento em que assinavam, os conferencistas 

confirmavam o eixo que haviam participado em suas conferências municipais e recebiam 

a pasta contendo bloco de anotações, caneta, Regimento Interno, propostas da 

Conferência Regional. Eixo I: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes no contexto pandêmico e pós pandemia; Eixo II: Enfrentamento das 

violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de Covid19; Eixo III: Ampliação e 

consolidação da participação de crianças e adolescentes nos espaços de discussão e 

deliberação de políticas públicas de promoção proteção e defesa dos seus direitos, 

durante e após a pandemia; 

Eixo IV: Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de 

políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes 

considerando o cenário pandêmico; Eixo V: Garantia de recursos para as políticas 

públicas voltadas para crianças e adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

O cerimonial iniciou com a execução dos hinos nacional e estadual, seguido da 

composição da mesa de abertura presentificada por João Pedro (OAF); Taynara Vitória 

(CPA); Hemi Vilas Bôas (CEDCA-PE); Dr. Ana Maria da Fonte (MP-PE); Wellington Pastor 

(COMDICA RECIFE); Iran Santos (CT-Recife). 

Após a composição da mesa tivemos a apresentação cultural do Maracatu Nação OAF, 

que apresentou um lindo repertório do maratacatu de baque virado. Após o momento 

cultural, cada componente da mesa fez suas considerações sobre a importância do 

evento para o fortalecimento da democracia e dos direitos das crianças. 

A palestra magna com o tema “Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes 

em tema de pandemia da COVID 19: violações e vulnerabilidade, ações necessárias para 

a reparação e garantia de políticas de proteção integral”,  Proferida pelo professor da 

UFRPE Humberto Miranda. 

Após a palestra magna, foi realizada a leitura e aprovação do regimento interno da 

conferência regional por MacDouglas (CEDCA-PE). 

Após a aprovação do regimento, os delegados se dirigiram aos eixos para avaliação e 

seleção das propostas a serem enviadas para a conferência estadual. 



2. REGIMENTO APROVADO 

 

REGIMENTO DA CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

CAPÍTULO I: Da Convocação e do Temário 

 Art. 1º – A CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, convocada pelo Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CEDCA/PE, Resolução nº 130, de 11 de outubro de 2022 - CEDCA/PE, 

tem como tema: “Situação dos direitos Humanos de crianças e adolescentes em tempo de 

pandemia da Covid 19: violações e vulnerabilidade, ações necessárias para a reparação e 

garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”. 

Art. 2° – Os grupos de trabalho deverão discutir e encaminhar propostas em relação aos 

05 eixos apresentados pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CONANDA, na forma que segue: 

EIXO 1: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no contexto 

pandêmico e pós pandemia; 

EIXO 2: Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de 

Covid-19; 

EIXO 3: Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos espaços 

de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos seus 

direitos, durante e após a pandemia; 

EIXO 4: Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de 

políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes 

considerando o cenário pandêmico, 

EIXO 5:  Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e 

adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

CAPÍTULO II: Dos Objetivos 

 Art. 3º – A Conferência Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente tem como 

objetivo geral: promover ampla mobilização social na esfera regional para refletir e avaliar 

os reflexos da pandemia da Covid-19 na vida das crianças, adolescentes e de suas famílias 

e para a construção de propostas de ações e políticas públicas que garantam os seus 

direitos no contexto pandêmico e pós-pandemia. 

 Parágrafo 1º São objetivos específicos das Conferências Regionais: 

 · Identificar os desafios a serem enfrentados durante e pós pandemia da Covid 19; 



· Definir ações para garantir o pleno acesso de crianças e adolescentes às políticas sociais 

durante e após a pandemia, considerando as especificidades/diversidades; 

· Refletir sobre as dificuldades vivenciadas pela rede de promoção, proteção e defesa dos 

direitos para o enfrentamento das violações de direitos humanos de crianças e 

adolescentes no contexto pandêmico. 

· Formular propostas de enfrentamento às consequências das violências contra crianças e 

adolescentes agravadas pela pandemia da Covid-19; 

· Promover/garantir a participação de crianças e adolescentes no processo de discussão 

sobre os reflexos da pandemia da Covid-19 em suas vidas, bem como na definição de 

medidas para enfrentamento das vulnerabilidades identificadas; 

· Refletir sobre a necessidade de ampliação do orçamento destinado às ações, programas 

e políticas de promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos da criança e do 

adolescente, considerando os reflexos da pandemia da Covid-19; 

· Aprofundar a discussão sobre o papel dos conselhos de direitos na deliberação e controle 

social das ações e políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 

adolescentes. 

CAPÍTULO III: Da Realização 

Art. 4º – A CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, será sediada pelo município de Recife, dia 03 de agosto de 2023. 

CAPÍTULO IV: Dos Membros 

Art. 5º – A CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE contará com cerca de 200 participantes: 

 I. 6 delegados/as natos integrantes do CEDCA/PE, com direito a voz e voto; 

II. 178 delegados/as titulares eleitos nas conferências Municipais e Distrital, com direito a 

voz e voto , sendo:  

 a) Crianças e adolescentes, considerando a diversidade étnico racial, religiosa, territorial 

(urbano e rural), indígenas, povos da floresta e das águas, quilombola, ciganos, gênero, 

orientação sexual, em situação de rua, em cumprimento de medida socioeducativa, em 

acolhimento institucional, com deficiência e com referentes adultos encarcerados; 

b) Conselheiros dos direitos da criança e do adolescente, garantindo a paridade; 

c) Conselheiros tutelares; 



d) Representantes de órgãos públicos de políticas de atendimento da criança e 

adolescente; 

e) Representantes de Movimentos Sociais de promoção, proteção, defesa e controle de 

direitos de crianças e adolescentes; 

f) Representantes dos Fóruns e Redes dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

g) Representantes dos Gestores Públicos do Estado; 

IV. Convidados/as, com direito a voz; 

V. Acompanhantes e/ou responsáveis pelas crianças e/ou adolescentes, sem direito a voz 

e voto. 

 CAPÍTULO V: Da Organização 

Art. 6º – A CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE tem a seguinte estrutura organizacional: 

I – Presidência; 

II – Comissão Organizadora, nos termos da Resolução 128/2022 CEDCA/PE. 

Parágrafo Único: A CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE será dirigida pelo CEDCA/PE e pela Comissão Organizadora.  

Art. 7°: A CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE contará com os seguintes momentos: Abertura, Palestra Magna, Mesa de 

trabalho, Grupos Temáticos, Debates e Plenária Final. 

 Art. 8º – São atribuições da presidência da Conferência: 

I – Coordenar a CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE; 

II – Acompanhar a realização das palestras e grupos de trabalho; 

III – Presidir a plenária final da CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE.  

 Art. 9º – Caberá à Comissão Organizadora executar as funções técnicas e administrativas 

que garantam o funcionamento da Conferência. 

 

 

 



CAPÍTULO VI: Do Credenciamento e Exposições de Temas 

 Art. 10 – O credenciamento e acolhida dos/as delegados/as, convidados/as, à 

CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE se 

realizará das 7h30 às 8h30  do dia 03 de agosto de 2023. 

 Art. 11 – A Mesa de Trabalho será dirigida por coordenador/a, expositor/o, indicada pela 

Comissão Organizadora da CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE. 

 Art. 12 – A expositor (a)  disporá de 30 (trinta) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez), 

para apresentar seu tema. 

 Art. 13 – O debate terá início após a exposição e a palavra será franqueada a Plenária, 

mediante inscrições para intervenção, sendo que cada pessoa inscrita terá 01 minuto. 

 Art. 14 – Todos/as os/as participantes inscritos/as na CONFERÊNCIA REGIONAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE poderão manifestar-se, verbalmente ou 

por escrito, durante os períodos de debate, através de comentários ou perguntas, desde 

que pertinentes ao tema. 

CAPÍTULO VII: Da Votação 

 Art. 15 – Nos processos de votação, os/as delegados/as serão identificados/as por crachá 

diferenciado pela cor vermelha, fornecido pela Comissão Organizadora da Conferência 

durante o credenciamento.  

Parágrafo Único. Em caso de extravio do crachá, não será fornecida segunda via, 

perdendo o/a delegado/a o direito a voto. 

CAPÍTULO VIII: Dos Grupos de Trabalho 

 Art. 16 – Serão constituídos 5 (cinco) grupos de trabalho, para garantir o aprofundamento 

das discussões do temário da Conferência; assim distribuídos: 

Os Grupos de trabalho deverão discutir e encaminhar propostas em relação aos 05 eixos 

apresentados pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CONANDA, na forma que segue: 

EIXO 1: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no contexto 

pandêmico e pós pandemia; 

EIXO 2:Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de Covid-

19; 

EIXO 3: Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos espaços 

de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos seus 

direitos, durante e após a pandemia; 



EIXO 4: Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de 

políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes 

considerando o cenário pandêmico, 

EIXO 5:  Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e 

adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

Art. 17 – Os/as participantes da CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE serão distribuídos nos grupos de trabalho, de acordo 

com seu interesse e disponibilidade de vagas, manifesto no ato da inscrição, garantindo-

se, se possível, o mesmo número de membros em todos os grupos. 

Parágrafo Primeiro: Cada Grupo de Trabalho deverá votar em até 10 deliberações 

advindas dos municípios. Caso o grupo não delibere pelas dez mediante voto, poderá 

construir até 5 novas propostas de competência do Estado, bem como votar em até 5 

propostas para o nível nacional. Desde que o resultado final de cada grupo não ultrapasse 

o quantitativo de 10 propostas entre as advindas dos municípios ou as novas propostas 

construídas pelo grupo.  

Parágrafo Segundo: Os produtos dos grupos de trabalhos não poderão ultrapassar 5 

(cinco) propostas de competência do Estado, sendo consideradas as propostas mais 

votadas pelos/as delegados/as nos Grupos de Trabalho. 

 Art. 18 – Cada grupo de trabalho contará com um/a facilitador/a e um/a relator/a 

indicados/as pela Comissão Organizadora, devendo o grupo eleger o/a Coordenador/a. 

 Parágrafo 1º – O/a facilitador/a tem a atribuição de introduzir o tema daquele grupo, 

auxiliando o/a Coordenador/a na condução dos trabalhos. 

 Parágrafo 2º- O/a Coordenador/a terá a função de conduzir as discussões, controlar o 

tempo, estimular a participação de todos os membros do grupo e fazer a apresentação do 

grupo na plenária final, de acordo com os instrumentais previamente distribuídos pela 

Comissão Organizadora. 

 Parágrafo 3º – O/a co-facilitador/a terá a função de apoiar o/a facilitador/a nas discussões; 

 Parágrafo 4º - O/a relator/a tem como atribuição sintetizar e sistematizar as conclusões 

do grupo e participar da consolidação do relatório final, a ser encaminhado para votação 

na plenária final. 

 Parágrafo 5º – As propostas aprovadas pela maioria dos/as delegados/as presentes nos 

grupos de trabalho, serão remetidas à plenária final para análise e deliberação. 

CAPÍTULO IX: Da Plenária Final 

 Art. 19 – A Plenária final da CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE terá como objetivo a apreciação e deliberação dos relatórios 

advindos dos grupos de trabalho e das moções encaminhadas pelos delegados/as deste 

evento. 



Parágrafo Único: A Plenária Final deve resultar em um conjunto de no máximo 25 

deliberações para o estado, sendo até 5 por cada Eixo. 

 Art. 20 – Participarão da plenária final os/as delegados/as, cabendo a estes o direito à voz 

e voto. 

 Art. 21 – Caberá à Comissão Organizadora da CONFERÊNCIA REGIONAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE a coordenação dos trabalhos da Plenária 

Final, podendo em situações especiais, indicar substituto/a para coordenar os trabalhos da 

mesa. 

 Parágrafo 1º – O/a Coordenador/a da Plenária final fará a coordenação da leitura dos 

relatórios aprovados nos grupos de trabalho, assegurando-se aos membros da plenária 

final o direito de solicitar o exame em destaque de cada um de seus itens. 

 Parágrafo 2º – Os itens que não forem destacados serão considerados como aprovados 

por unanimidade pela Plenária Final. 

 Parágrafo 3º – As propostas de alteração da redação do relatório final deverão ser 

encaminhadas, por escrito à mesa, que as submeterá à aprovação da plenária final. 

 Parágrafo 4º – Durante o período de votação será vedado o levantamento de questões 

de ordem de qualquer natureza. 

 Capitulo X: DAS MOÇÕES 

 Art. 22 – As moções deverão ser apresentadas à relatoria da Conferência Regional, 

devidamente assinadas, no mínimo, por 10% dos Delegados credenciados(as). 

 Art. 23 – Qualquer delegado(a) da CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE poderá apresentar moção, que deverá ser classificada 

por área temática, dirigida à Comissão Organizadora da Conferência até às 15h, do dia 03 

de agosto de 2023.  

 Parágrafo 1º – Para defesa da moção, um/a dos/as seus/suas propositores/as disporá de 

02 (dois) minutos, improrrogáveis. 

Parágrafo 2º – Serão facultados 02 (dois) minutos a um delegado/a da CONFERÊNCIA 

REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE para apresentação de 

ponto de vista contrário ao apresentado na moção. 

 Art. 24 – A aprovação das moções se dará por maioria simples dos votos dos/as 

delegados/as presentes. 

 Art. 25 – O relatório aprovado pela Plenária Final será publicado e divulgado pelo 

Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PE. 

 CAPÍTULO XI: Das Eleições de Delegados/as para a Conferência Estadual dos 

Direitos da Criança e do Adolescente 



 Art. 26 – Os/as delegados/as à Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente serão eleitos conforme Resolução do CEDCA/PE nª 130/2022, sendo:  

Representatividades Nº 

Conselho de Direito Municipal 14 

Conselho Tutelar 10 

Movimentos Sociais 10 

Crianças 8 

Adolescentes 22 

Fóruns e Redes 6 

Rede Pública 16 

Sistema de Justiça 2 

Total 88 

 Parágrafo 2º: Serão eleitos/as, ainda, os/as respectivos/as suplentes para cada vaga de 

delegado/a respeitando-se o quantitativo de vagas por segmento, definido entre os seus 

segmentos previamente registrados. 

Paragrafo 3°: Os (as) candidatos(as) a Delegados(as) deverão apresentar documento de 

identificação pessoal. 

 CAPÍTULO XII: Das Disposições Gerais 

 Art. 27 – O presente Regimento será considerado aprovado pela maioria simples dos 

votos da Plenária específica para este fim, realizada em 03 de agosto de 2023, dentre os 

delegados presentes. 

 Art. 28 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 

CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

independente do número de membros presentes e do referendo do Pleno do CEDCA/PE. 

Pernambuco, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 



3. Ata  de Credenciamento 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 



4. Ata de inscrição por eixo temático 

Eixo 01: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no 

contexto                                  pandêmico e pós pandemia. 

 

 



Eixo 2:  Enfrentamento das violações e vulnerabilidades decorrentes da pandemia 

de Covid-19. 

 



 

 

 



Eixo 3: Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos 

espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e 

defesa de seus direitos, tanto durante quanto após a pandemia. 

 

 

 



 

 



Eixo 4: Participação da sociedade na deliberação, implementação, gestão e controle 

social de políticas públicas voltadas para a promoção, proteção e defesa dos direitos de 

crianças e adolescentes, considerando o contexto pandêmico. 

 

 



Eixo 5: Garantia de recursos para as políticas públicas destinadas a crianças e 

adolescentes, durante e após a pandemia de Covid-19. 

 



5. Propostas aprovadas por eixo temático 

 

SISTEMATIZAÇÃO DAS PROPOSTAS APROVADAS NA CONFERÊNCIA REGIONAL 

DA REGIÃO METROPOLIANA DE RECIFE. 

 

 As Conferências Regionais dos Direitos da Criança e do Adolescente representam um 

marco importante na consolidação da participação, conforme definido na Constituição 

Federal, ao estabelecer uma variedade de mecanismos para incluir a população na 

elaboração, deliberação e controle das políticas públicas. 

O tema selecionado para a 12ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente visa refletir sobre os impactos da pandemia de Covid-19 na vida das crianças 

e adolescentes, com o objetivo geral de promover uma ampla mobilização social em âmbito 

municipal, estadual/distrital e nacional. A intenção é refletir sobre os efeitos da pandemia 

na vida desses jovens e suas famílias, além de elaborar propostas de ações e políticas 

públicas que garantam seus direitos tanto durante quanto após a pandemia. 

Durante a Conferência Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente, os delegados 

debateram as propostas sistematizadas das Conferências Municipais dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. A partir dessas discussões, foram elaboradas cinco propostas 

que poderiam ter origem nas conferências municipais ou serem desenvolvidas com base 

nos debates nos diferentes eixos temáticos. Essas propostas foram apresentadas e 

votadas na plenária final, sujeitas a ajustes por meio de destaques. 

 

EIXO 01 - Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no 

contexto pandêmico e pós-pandemia. 

1. Regulamentar a Lei de nº 13.935/2019 na rede pública de educação por meio da 

implementação dos serviços de Psicologia, Psicopedagogos e Serviço Social, 

incluindo a capacitação e formação continuada desses profissionais, visando 

atender às necessidades identificadas, especialmente no período pós-pandêmico. 

Além disso, é fundamental estabelecer e garantir o cumprimento dos princípios da 

Proteção Integral da Criança e do Adolescente, priorizando o acolhimento e a 

escuta especializada, providenciando uma infraestrutura adequada, em 



conformidade com a Lei nº 13.431/2017 (Lei de Escuta Especializada), ampliando 

e promovendo a divulgação do canal de recebimento e monitoramento de 

denúncias. 

2. Estabelecer parcerias entre o Poder Público e Entidades sem fins lucrativos, por 

meio de investimento financeiro, com o propósito de implementar programas e 

projetos voltados para: reforço escolar em regiões vulneráveis, atividades de lazer 

e cultura, cursos profissionalizantes e de idiomas. Além disso, é importante 

promover a conscientização e incentivar a participação do setor privado no 

Programa Jovem Aprendiz. 

3. Ampliar e descentralizar os serviços públicos: Centro de Especialidades para 

Crianças e Adolescentes, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV), CRAS, CREAS, PSF e CAPS, para que possam atuar de maneira 

abrangente na rede de assistência, promovendo orientação e proteção dos direitos 

das crianças e adolescentes. Garantir investimentos na melhoria dos equipamentos 

públicos socioassistenciais e de saúde, incluindo especialidades como 

Oftalmologia, Neuropediatria, Psiquiatria, Odontologia, Ginecologia, Pediatria e 

Terapia Multidisciplinar. 

4. Assegurar a segurança alimentar e nutricional nas refeições escolares, com foco 

na inclusão de cardápios adaptados para pessoas com deficiência e restrições 

alimentares específicas. 

5. Garantir o cumprimento da legislação de acessibilidade em prédios públicos 

escolares, com especial atenção para o acompanhamento do processo de ensino 

e aprendizagem das crianças e adolescentes com deficiência. 

 

EIXO 02 – Enfrentamento das violações e vulnerabilidades decorrentes da pandemia 

de Covid-19. 

1. Estabelecimento de um fluxo de trabalho, protocolo de ação e programas de 

formação contínua destinados aos profissionais da rede de ensino. O objetivo é 

capacitar esses profissionais para identificar e encaminhar de maneira adequada 

os casos suspeitos e/ou confirmados de violação dos direitos das crianças e 

adolescentes à rede de proteção. Esse processo deve envolver a colaboração entre 

as Secretarias Municipais da Educação, Saúde, Assistência Social, Justiça e 

Segurança Pública, trabalhando de forma interdisciplinar. 



2. Estabelecer, equipar e assegurar espaços dedicados às atividades culturais, 

esportivas, de lazer e direitos humanos para crianças e adolescentes, promovendo 

a realização de ações e atividades diárias, incluindo fins de semana, tanto dentro 

quanto fora do ambiente escolar, com foco nos territórios em situação de 

vulnerabilidade. 

3. Efetivar, ampliar e articular as redes de proteção e defesa dos direitos das crianças 

e dos adolescentes, garantindo a alocação de recursos próprios para a construção 

de uma rede de proteção integral. Visando fortalecer as políticas intersetoriais e a 

estruturação da rede de atendimento. 

4. Implantação de um Programa estadual focado na conscientização e ensino dos 

direitos humanos das crianças e adolescentes. Esse programa fornecerá formação 

e capacitação para os educadores, além de desenvolver um canal de comunicação 

entre estudantes e autoridades escolares. O objetivo é que crianças e adolescentes 

aprendam sobre seus direitos e sejam capazes de identificar situações de 

violações, danos físicos e psicológicos. 

5. Elaboração do plano estadual de enfrentamento da situação de rua de crianças e 

adolescentes, juntamente com a realização do censo estadual dessa população, 

abrangendo também os órfãos pós-pandemia de Covid-19. 

 

EIXO 03 – Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos 

espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e 

defesa de seus direitos, tanto durante quanto após a pandemia. 

1. Efetivação da Lei de Nº 13.935/2019 na rede pública de educação, com a 

implementação dos serviços de Psicologia e Serviço Social. Incluindo a capacitação 

e formação contínua desses profissionais, visando atender às necessidades 

identificadas, principalmente no período pós-pandêmico. 

2. Garantir, por meio de uma lei estadual, a instituição do grêmio estudantil, o qual 

deve incluir um estatuto devidamente registrado em cartório e um conselho escolar. 

Esse grêmio terá como finalidade discutir as propostas dos alunos das escolas, 

através de rodas de diálogo com a direção e outros profissionais. O objetivo é 

permitir a participação de todas as crianças e adolescentes, não apenas dos 

representantes de turma, incentivando também o envolvimento em conferências 

livres, fóruns e espaços de cidadania. Fortalecendo seu protagonismo, sem 



restrições relacionadas a gênero, orientação sexual, cultura, etnia, religião, crença, 

geração, localidade, nacionalidade e orientação política, em todas as regiões 

político-administrativas. 

3. Implementar na grade curricular das escolas públicas e privadas disciplinas 

voltadas para direitos e cidadania, incluindo o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) e o Estatuto da Juventude. Isso deve ser realizado de maneira teórica e 

prática, por meio de metodologias específicas elaboradas pelos próprios 

adolescentes. Essa implementação deve garantir a criação de espaços de 

participação e protagonismo dos alunos. 

4. Garantir o funcionamento do comitê permanente de crianças e adolescentes dentro 

do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, com 

encontros periódicos de no mínimo uma vez por mês. Isso deve assegurar que o 

protagonismo infantojuvenil seja um dos principais focos no planejamento de 

investimentos para ações voltadas às crianças e adolescentes. 

5. Elaborar uma carta manifesto sobre a participação de crianças e adolescentes nos 

conselhos. Além disso, em Pernambuco, instituir um parlamento jovem junto aos 

Poderes Legislativos em todas as esferas de poder. Isso tem como objetivo garantir 

a participação dos adolescentes no processo de tomada de decisões relacionadas 

ao orçamento da criança e do adolescente (O.C.A.). 

EIXO 04 – Participação da sociedade na deliberação, implementação, gestão e 

controle social de políticas públicas voltadas para a promoção, proteção e defesa 

dos direitos de crianças e adolescentes, considerando o contexto pandêmico. 

1. Realizar incidência política junto ao Legislativo e ao Executivo visando a 

regulamentação da Lei de Nº 13.935/2019 na rede pública de educação, com a 

implementação dos serviços de Psicologia e Serviço Social. Isso deve incluir a 

garantia de equipes pedagógicas nas escolas municipais e estaduais para o 

atendimento de crianças e adolescentes com necessidades educacionais 

especiais. Além disso, é importante assegurar a capacitação e formação contínua 

desses profissionais, visando atender às necessidades identificadas, 

principalmente no período pós-pandêmico. 

2. Promover espaços, vivências e palestras para debates sobre Políticas Públicas, 

direitos humanos e cidadania nas escolas. Os temas variados devem englobar 

questões relevantes para crianças e adolescentes, como violência, sexualidade, 



direitos sexuais e reprodutivos, discriminação, racismo e feminismo. Isso garantirá 

o direito à informação. 

3. Fortalecer e assegurar orçamento público para financiar as organizações da 

sociedade civil nas áreas de lazer, esporte e cultura nos municípios. 

4. Estabelecer convênios com as instituições de ensino superior para oferecer 

formação continuada aos profissionais que atuam no SGDCA, abordando temas 

relacionados à proteção integral de crianças e adolescentes. 

5. Viabilizar e estimular a participação de adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas em espaços de discussão e elaboração de políticas públicas. 

EIXO 05 – Garantia de recursos para as políticas públicas destinadas a crianças e 

adolescentes, durante e após a pandemia de Covid-19. 

1. Garantir o aumento anual dos recursos estaduais e federais no orçamento público 

para a política da criança e do adolescente, com base nas prioridades indicadas em 

diagnósticos e planos, ajustados de acordo com o crescimento do PIB. 

2. Apresentar projeto de lei para garantir e ampliar os recursos destinados ao Fundo 

da Criança e do Adolescente nos âmbitos municipal, estadual e federal, conforme 

já previsto pelo ECA. Isso deve ser alcançado por meio da criação de uma emenda 

constitucional com um percentual específico, no mínimo 3% do PIB. 

3. Apresentar projeto de lei para implementar o Piso Nacional de Remuneração dos 

Conselheiros Tutelares. 

4. Garantir investimentos para a ampliação e descentralização da rede de saúde 

mental, visando ao atendimento de crianças e adolescentes com dependência de 

substâncias psicoativas e/ou transtornos mentais, assim como vítimas de violência 

que necessitem de tratamento. 

5. Instituir um programa de qualificação profissional e concessão de auxílio no valor 

de um salário mínimo, destinado às famílias em situação de vulnerabilidade e risco 

social que estejam cuidando de crianças e adolescentes órfãos da pandemia de 

Covid-19. 

MOÇÕES APROVADAS NA PLENÁRIA FINAL 

Durante a plenária final da Conferência Regional da Região Metropolitana de Recife, foram 

apresentadas e aprovadas por unanimidade entre os delegados presentes duas moções 

de apelo. Abaixo seguem os conteúdos das moções aprovadas: 



1. Garantia do funcionamento do Comitê de Participação Adolescente de 

Pernambuco, com encontros mensais. 

2. Criação e efetivação do Conselho de Direitos no Distrito de Fernando de Noronha, 

para promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente na ilha, nos 

termos da Lei Federal 8069/90. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



6. Moções 

 

 

 



 

 

  



7.Delegados eleitos para a conferência estadual 

 

 
 

 

 

 



 
 



 



 



 



8. Fotos e Vídeos 

 

Vídeo da Conferência 

https://drive.google.com/file/d/1lZvCp1rL--Ff3ZAlCNlkXBrn8CKAvAoN/view?usp=sharing 

 

Todos os vídeos 

https://drive.google.com/drive/folders/1jVL5WBel1JX91wkOsmdYmDF6xi_-

XlyZ?usp=sharing 

 

Fotos 

https://drive.google.com/drive/folders/1aU-zV5RpI1m-PweOyBN-

tDdWRcKcTI2W?usp=sharing 
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